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P R E A M B U L O 

NOS representantes do povo de Santa 

Cruz, reunidos em ASSEMBLfiA MUNICIPAL CONSTITUINTE, 

sob inspiração de OEUS e sob o manto da Delegação do 

Sufrágio Uni ver sal do Voto Direto do Povo desta Terra, 

irmanados na União Indissolúvel com · os princípios da 

Constituição da República Federativa do Brasil e do Es

tado de Pernambuco, dos quais somos membros, para salu

t ar HARMONIA, BEM ESTAR e G~ANDEZA DO POVO deste municí

pio, promulgamos a seguinte LEI ORGANICA DO MUNIC!PIO 

DE SANTA CRUZ . 

OI 
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LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ 

T I T U L O I 

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 º - O Município de Santa Cruz integra 
c amo pessoa jurídica de Direi to Interno, com auton 
política , administrativa e financeira, o Estado de Per 
n mbuco, nos te rmos consagrados na Constituição da Rep 
t..Jlica Federativa do Brasil e na Constituição do Est 
d Pernambuco e esta Lei Orgânica. 

Art. 2º - ~ dever do Município assegurar, 
limites de seu território e de sua competência os direi 
tos e garantias i nd i viduai s e coletivas consagrados 
Art. 5º da Const ituição Federal, bem como os direit 
sociais. 

Art. 3º - ~ defeso ao Município discriminar 
por qualquer me i o, .a pessoa que litigar com a Faz 
Pública . 

Art. 4º - ~ defeso ao Município : 
I - Estabelecer relação de dependência 

de qualquer natureza , com qualquer entidade , civil 
religiosa ; 

II - Recusar fé aos documentos 

III - Renunclar à receita, conceder 
anistia e remissão f iscal, sem o demonstrado 
público e autorização por lei. 

Art. 5º - O Município terá a denominação 
sua sede, devendo para mudança de seu nome, obser v 
consulta plebiscitária , considerado nome o que obtiv 
maior ia absoluta de seus eleitores , em pleito organiz 
pela justiça eleitoral. 

Art . 6º - O Município observará a divisão em 
Distritos, vilas, povoados, sendo a sede o l ocal onde 
se situarem os poderes Municipais , consoante determina 
do em lei. 
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TITULO II 

DO MUNICIPIO 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇAO MUNICIPAL 

SEÇAO I 

Art. - 7º O Município é constituído dos PODERES 
LEGISLATIVO E EXECUTIVO, independentes e harmônicos 
nt re si. 

Parágrafo único - Somente nos casos expressos 
nes ta Lei Orgânica poderá haver delegações entre os 
poderes e nos limites ali estabelecidos, sob pena de 
rime de responsabilidade. 

Art. 8º - Os símbolos do municípios consti
uem-se da Bandeira, do Hino e do Brazão, histor icamen
e representa ti vos da história, cultura e costumes do 

rnume1p10, instituídos em lei, aprovada por 2/3 (dois 
l r ços) dos membros do Poder Legislativo em um só turno 

Parágrafo 8nico - Lei complementar institui
rá a Medalha Honorífica do Município, que será conce
cli da , como honrar ia às pessoas que prestarem relevan
tes serviços ao Município, assim reconhecidos pela maio
r ia absoluta do membro do Poder Legislativo. 

Parágrafo 8nico - A Honrar ia prescrita neste 
,u ti go deverá ser de iniciativa do Poder Executivo e 
ou Legislativo. 

Art. 9º - Constituem bens do mun1c1p10 todas 
ts coisas móveis, semoventes e imóveis, direitos e ações 
que a qualquer título lhes pertençam ou venham a perten
ce r. 
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SEÇAO II 

OA COMPETfNCIA 

Art. 10º - Compete ao Município, sem prejuí
zo da competência comum com a União e com o Estado: 

I - Legislar sobre assunto do seu inte-
resse comum; 

II - Suplementar a Legislação Federal e 
Estadual no que couber; 

III - Instituir e arrecadar os tributos 
de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
balancetes, no prazos fixados em lei; 

IV - Observada esta Lei Orgânica e a Cons
tituição Estadual, criar, organizar extinguir Distritos 
e Vilas; 

V - Promover, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, a organização e prestação 
de serviços públicos de interesse do município, como 
transporte coletivo, estudantil, água, esgoto, eletri
ficação rural, todos de caráter essencial; 

VI - Promover com a cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado, programas de educação 
do pré-escolar e de ensino fundamental, sem prejuízo 
da prestação com recursos próprios; 

VII - Prestar, com a cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado e autonômamente os 
ser v iças de atendimento à saúde da população; 

VI I I - Promover, no que couber, o adrede 
ordenamento territorial, mediante planejamento e con
trole do uso do solo; 
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IX - Preservar as flore s 1 , 

a flora, proteger o meio ambiente e comba~e r 
em qualquer de suas formas, dando atençao 
conservação do umb~zeiro; 

X - Promover e incentivar o turismo, CJIIH, 

fator de desenvolvi menta econômico, social e cultur 1 ; 

XI - O Município tem o dever constituc io
nal de observar a competência comum estabelecida no 
rt. 2"3 da Constituição da República Federativa do Bra

sil; 

XII - FIXAR: 

a) - Tarifas dos serviços públicos; 
b) - Horário de funcionamento dos esta

tJe lecimentos comerc1a1s, industriais e de ser v iças; 
c) - O uso de logradouros públicos para 

,Js feiras livres; 

XIII - Conceder licença para: 

a) - Localização, instalação e funcio-
namento de estabelecimentos industriais, comerciais 
,. de ser v iças de qualquer e ou espécie; 

b) - O exercício do comércio ambulante 
t• ou eventual; 

c) - Realização de jogos, parques de di
ve rsões, sempre observados os padrões de segurança. 

DOS BENS 

Art. 11 º - Incluem-se entre os bens do muni
d pio de Santa Cruz, os movéis, imovéis e semoventes, 
rli rei tos e ações, que a qualquer título lhe pertençam 
ou venham a pertencer. 

Parágrafo 1º - O Município terá direito, nos 
rmos da lei, de participação no resultado de lavra 

il qualquer minério em seu território. 
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arágra fo 2º - A alienação de qualquer bem 
llll Hl t i 1 somente s e o fará observado o procedimento 
dn l i c itação , prevista em Lei Federal e Municipal, se 
houver , observado autorização Legisla ti v a Municipal, 
votada em um turno por maior ia de 2/3. 

Parágrafo 3º - Somente é permitida a doação 
de bem imóvel do Município, para entidades públicas 
e filantrópicas do Município observado o procedimento 
do parágrafo anterior. 

Art. 12º - O Morrinho da Capela inclui-se entre 
os bens imóveis do Município devendo o Poder Executivo 
promover-lhe a legalização da área pelos meios legais 
compatíveis. 
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CAP!TULO II 
DA ADMINISTRAÇAO MUNI C I f 1\l 

SEÇAO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 13º - A administração pública dire , 
111düeta ou fundacional de qualquer dos poderes do Muni
i í pio obedecerá aos princípios da legalidade, impessoa
l idade , moralidade, publicidade e ainda aos seguintes: 

I - Qs cargos, empregos e funções públicas 
·,ao acessíveis a todos os brasileiros que preencham 
os r equisitos estabelecidos em lei; 

II - A investidura em cargo ou emprego 
público municipal depende de prévia aprovação em con
curso público de provas e títulos, ressalvadas as no
meações para cargos em comissão ou de chefia declarados 
em lei, de livre nomeação e exoneração do chefe do poder 
competente; 

III - O prazo de validade do concurso públi
co de prova e títulos será de 02 (dois anos), prorro
gável, uma vez, por igual período; 

IV - Durante o prazo improrrogável previsto 
no Edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de títulos .será convocado com prio
r idade sobre novos concursados para assumir cargo ou 
emprego, na carreira; 

v - E garantido ao servidor público civil 
o direi to a livre associação s indical; 

VI - O direito de greve será exercido nos 
t ermos e limites da Lei Federal que o regulamentar; 

VII - A le i preservará percent ual dos cargos 
empregos públicos para as pesso~s portador as de .de!i

ciência física e defini rá os c i ter i os de sua adm1ssao; 
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VII I - Lei compleme11téu· estabelecerá os casos 
de contrataçãO por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepicional interesse público: 

a) - Fica o Poder Execut.i v o Municipal 
autorizado a contratar pessoal pelo prazo improrrogável 
de O 1 (um) ano para prestar ser v iças municipais. 

IX - A lei fixará o limite máximo e a rela
ção de valores entre maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos municipais, observado como limite 
máximo, os valores percebidos como remuneração, em es
pécie, a - 1ualquer titulo, pelo Prefeito Municipal; 

X - A acumulação de cargos públicos somen
te é permitida quando houver compatibilidade de horários 
e nos casos previstos na Constituição Federal; 

XI - A criação de empresas públicas, socie
dades de economia mista, autarquias ou fundações públicas 
e suas susidiárias, bem como a participação direta e 
indireta e ou fundacional será precr:dida de declaração 
de bens . 

Art. 14º - O ser v ido r será responsável c1 v 11, 
criminal e administrativamente, pelos atos que praticar 
no exercicio de suas funções; 

Art. 15º - Ao servidor público municipal no 
exerc1c1o de mandato ele ti v o aplicam-se as disposições 
do art . 38 da Constituição Federal . 

Art. 16º - As leis municipais para sua validade 
serão publicadas por a fixação na sede do executivo e 
mais na sede de qualquer dos poderes constituidos. 
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·SEÇAO li 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Art. 17º - O Muriicipio in'sti tu irá o regime 
juridico único e plano de carr'eir\3 ·para os seus servi 
dores da administração direta, · indireta e fundacional. 

Parágrafo único -· A lei. asseg.urará aos servi
dores da adminitração direta e indireta, isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asse
melhados do mesmo poder ou entre ser v i dores do Poder 
Executivo e Legislativo, ressal0àdas as vantagens de 
caráter pessoal e as relativas à· natureza ou , local de 
trabalho. 

Art. 18º - Aos servidores públicos municipai s , 
aplica-se o disposto no parágrafo 2º do art. 98 da Cons
tituição Estadual no que couber. 

Art. 19º - O tempo de serviços público federal, 
estadual, ou municipal será computado integralmente 
pára os efeitos de aposentadoria, disponibilidade, li

. cença prêmia e a adiCional por tempo de ser v iço, com
putando-se apenas para os efeitos de' aposentadoria o 
tempo de serviço prestado à empresa privada~ 

Art . 20º - Extinto o cargo, o servidor ficará 
em disponibilidade remunerada, até seu adequado apro
veitamento em outro cargo ou funçào . 

Art . 21º - O pagamento dos servidbres mun1c1pais 
será efetuado, no máximo, até o t)ltimo dia útil do mês 
de referência do pagamento . 
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CAPlTULO III 
DOS ATOS MUNICIPAIS 

Arl. 22 º - A administração pública do Município 
., , . ,.~ t•xc r cida por atos e leis. 

Art . 23º - Far - se-á a publicação das leis atos 
111111 1/l' 1pai s por publicação em Orgão do Município, em 
11 !1 vendo, e ainda no Diário Oficial do Estado de Pernam
IJuco , sempre que necessário e possível, com publicação 
IHJ lugares públicos municipais, como: Fórum, Prefeitura; 
r mara Municipal. 

Art. 24º - Os atos administrativos 1 
f'ar - se- ão : 

I - Por decreto, numerado em ordem crono
lógica , quando se tratar de: 

a) - Regulamentação de leis; 
b) - Criação, extinção de gratificação, 

quando autorizada por lei; 
c) - Abertura de créditos espedais ou 

complementares; 
d) - Declaração de utilidade pública ou 

ou interesse social; 
e) - Criação, alteração e extinção de orgãos 

de qualquer dos Poderes Públicos Municipais; 
f) - Aprovação dos Regimentos e dos Regu

lamentos dos orgãos da administração pública municipal, 
bem como seus estatutos ; 

g) - Fixação e alteração dos . preços dos 
serviços públicos; 

h) - Permissão para exploração de serviços 
p0blicos e para uso de bens municipais, CQnsoante au to 
rjzação legislativa; 

i) - Aprovação de planos de trabalho dos 
orgãos da administração direta; 

j) - Medidas de execução do Plano diretor. 

cont. ... 
lO 

II - Mediante Portaria: 
a) - Prov imento, vagância de cargos públicos 

outros atos de efeitos individuais relativos aos servido
res municipais ; 

b) - Lotação e remanejamento nos quadros 
de pessoal; 

c) - Instituição e dissolução de grupos 
de trabalhos ; 

d) - Autorização para contratação de servi
dores por prazo dete rminado e dispença na forma do art . 
37 inciso IX da Constituição Federal; 

e) - Abertura de sindicância , processo 
administrativo e aplicação de penalidades. 
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T 1 T U L O III 
CAPlTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
SEÇAO I 

DA CAMARA MUNICIPAL 

Art. 25º - O Poder Legislativo é exercido pela 
Câmara Municipal de Vereadores, estes para uma legis l a
tura de 04 (quatro) anos, entre cidadãos maiores de 
18 (dezoito) anos, no pleno gôso de seus direitos polí
ticos, pelo voto direto e secreto. 

Parágrafo único - Cada legislatura terá a du ra
ção de 04 (quatro) anos. 

Art. 26º - A primeira legislatura terá o n~mero 
de 09 (nove) vereadores, consoante o art. 2º da Lei 
Complementar nº 08 de 30 de dezembro de 1992, do Es t ado 
de Pernambuco. 

Art. 27º - A Câmara Municipal de Vereadores • 
fixará, o número de vereadores, para as l egislaturas 
seguintes do município, atendidos os seguintes limites: 

I - O limite mínimo de 09 (no ve) ver eadores 
para os primeiros 20 .000 (vinte mil) habitantes e ma is 
um vereador para cada 1 O. 000 (dez mil) habitantes ou 
fração, seguintes. 

II - Comprova-se o número de habitantes 
por certidão do IBGE - Instituto Brasilei~o de Geografia 
e Estatística, por qualquer de suas seções ou orgão 
que o substitua. 

III - O número de vereacoLes será fi xado, 
observados os princípios e limites anteriores, at é 
180 (cento e oitenta) dias antes das eleições munici 
pais. 
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Art. 28º - As deliberações da Câmara Munici
pal de Vereadores e de suas comissões serão tomadas 
por maioria simples de votos presentes, a maioria 
absoluta de seus membros, não indicados quorum quali
ficado. 

SEÇAO II 
DA POSSE 

Art. 29º - A posse dos vereadores dar-se-a, 
no recinto da Câmara, no local reservado às sessões, 
em Ato Solene no dia 1 º (primeiro de janeiro, do pri
meiro ano de cada legislatura, às 10: OOhs). 

Parágra.fo 1 º - A presidência dos trabalhos 
caberé ao vereador que . .houver exercido na legislatu
ra anterior cargo -'de niai-ór hierarquia na Mesa Diretora, 
inexistindo esta situação, exercerá a presidência o 
vereador mais votado, ante o qual prestarão os verea
dores eleitos, o compromisso legal após empossados, 
nos seguintes termos, lidos pelo pres-idente: 

"PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇAO FEDERAL 
A CONSTITUICAO ESTADUAL, A LEI ORGANICA 
DO MUNIC1PIO DE SAI'HA CRUZ, OBSERVAR AS 
LEIS, DESEMPENHAR C tvlANDATO PARA O QUAL 
FUI ELEITO, DENTRO DOS PRINClPIOS DA ' 

LEGALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, 
PROBIDADE, E, TRABALHAR PELO PROGRESSO 

DO MUNIC1PIO DE SANTA CRUZ, PARA O BEM 
DO BRASIL E. BEM ESTAR DO POVO DE SANTA 
CRUZ E DE TODOS QUE POR AQUI PASSEM". 

a) - Lido o compromisso em voz alta, 
pelo presidente, os demais vereadores, chamados no
minalmente, dirão em voz alta e mão direi ta estendida, 
para frente: "ASSH-1 PROMETO". 
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Parágrafo 2º -:- Ausente da posse solene, o 
vereador terá o _ prazo de 15 (quinze) dias para o , J 

exercício de posse, não o fazendo por mo ti v o de for
ça maior, somente poderá tomar posse após apreciação 
pela Câmara, desse modo os membros da Câmara Munici
pal. 

terá 
1 lene 
1 cada 

a) - A situação prevista neste parágrafo 
que ser solicitado até 16º ·dia, ·após a posse so
das vereadores, o que não ocorrendo será convo
o suplente diplomado. 

Parágrafo 3º - No ato da posse, os vereadores 
farão declaração de bens, renovadas no final do último 
período legislativo, tudo registrado em · ata. 

Art. 30º - A sessão legislativa anual desen
volve-se de 15 de fevereiro a 30 de junho e de O 1 de 
agosto a 15 de dezembro, independentemente de convocação. 

Parágrafo 1 º - As reuniões marcadas para as 
datas estabelecidas no capítulo serão transferidas para 
o 1 º dia útil subsequente quando recai rem em sábados, 
domingos ou feriados. ~ 

~ - ~rafo 2º - A Câmara Municipal reunir-se
a, em sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 
secretas, conforme dispuser seu Regime interno, e as 
remunerará de acordo com o estabelecido nesta Lei Orgâ
nica e na legislação específica. 

Art. 31 º - As sessões da Câmara Municipal 
deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu 
funcionamento, considerando-se nulas as que se realiza
rem fora dele. 

Parágrafo 1º - Comprovada a impossibilidade 
de acesso aquele recinto ou outra causa que impeça a 
sua utilizaç~o, poderão ser realizadas sessões em outro 
local, por decisão do Presidente da Câmara. 
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Parágrafo 2º - As sessões solenes poderão 
ser realizadas fora do recinto da Câmara. 

Art. 32º - As sessões da Câmara serão pú
blicas, salvo deliberação em contrário, tomada pela 
maioria absoluta de seus membros, quando ocorrer motivo 
re levante de preservação de decoro parlamentar. 

Art. 33º - As sessões somente poderão ser 
abertas pelo Preidente da Câmara ou por outro membro 
da mesa com a presença mínima de 113 dos seus membros. 

---- -raragrafo único - Considerar-se-a presente 
à sessão o vereador que assinar o livro ou as folhas 
de presença até o início da ordem do dia e participar 
das votações . 

Art. 34º - A convocação extraordinária da 
Câmara Municipal dar-se-á: 

I - Pelo Prefeito Municipal, quando 
es te a entender necessária; 

II - Pelo Prefeito da Câmara; 

III - O requerimento da maioria absolu
ta dÔs membros da Câmara. 

Parágrafo único - Na sessão legisla ti v a ex
traordinária, a Câmara Municipal deliberará somente 
sobre a matéria para qual foi convocada. 

Art. 35º - A Câmara reunir-se-á nas 2ªs e 
3ªs . quintas-feiras de cada mês, em hora fixada pelo 
Regimento Interno. 
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SUBSEÇAO II ~ 
DA INVIOLABILIDADE, DAS PRERROGATIVAS 

E DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 36º - O vereador no exercício de seu 
mandato é inviolável, por suas opin1oes, palavras e 
votos na circunscrição do município. 

Parágrafo 1 º - Da expedição do diploma e 1 

até a inauguração da legislatura subsequente, o vereador 
não poderá ser preso, salvo em flagrante delito inafian
çável. 

Art. 37º - ~ defeso ao vereador diplomado: 

I - Firmar ou manter contrato com 1 

pessoa jurídica de direito público interno da administra
ção direta, indireta, autárquica, fundacional ou de 
econômia mista, sem que o contrato obedeça as cláusulas 
uniformes; 

I I - Aceita r ou exercer cargo, função, 
ou emprego re111unerado, inclusive os que seja demissível 
"ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior; 

Parágrafo lJnico - E faculdado ao vereador 
Jssumir cargo comissionado na Administração Pública 
Municipal de Secretário Municipal/ Diretor de Autarquia 
nu Similar. 7' · 

I - O ocupante de cargo previsto no 1 

parágrafo deste artigo, optará pela remuneração de seu 
cargo ou pela remuneração de vereador, percebendo neste 
caso, a gratificação, quando houver. -

Art. 39º - Perderá o mandato o vereador: 

I - Infrigir de qualquer dos impedi
mentos estabelecidos nesta lei orgânica; 

II - Que em decoro incompatível cGm a 
função parlamentar; 

III - Que não comparecer justificada-
mente, em cada sessão legislativa a terça parte das 
sessões ordinárias; 

IV - Que perder ou ti ver suspenso os 
direitos políticos, por período, no caso de suspensão, 
superior ao tempo de seu mandato; 

Art. 38º - Não poderá o vereador, desde a 
posse: V - Quando declarada judicialmente a 1 

perda de seu mandato; 
I - Ser proprietário, controlar ou 1 

ser diretor de empresa que contrate com pessoa jurídica 
de direito público, ou, que tenha função remunerada; 

interesse 

público; 

II - Exercer o patrocínio de causas do 
de empresa na situação do inciso anterior; 

II I - Deter mais de um cargo ou mandato 
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VI - Que sofrer condenação criminal em 
sentença transitada em julgado, com condenação superior 
a 2 (dois) anos. 

Parágrafo 1º - E incompatível com o decoro 
parlamentar, além do casos definidos no Regimento Inter
no, o abuso das prerrogativas atribuídas ao vereador 
e percepção de vantagens indevidas e as situações pre
vistas . nas Constituições Federal e Estadual. 
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Parágrafo 2º - A perda do mandato dar-se-a 
em votação secreta ·da Câmara por decisão 213 de seus 
membros por iniciativa de qualquer vereador ou do suplen
te imediato. 

Art. 40º - Não ocorrerá a perda do manda
to, quando investido o vereador em cargo ou função públi
co. 

Parágrafo LJnico - Aplica-se aos vereadores 
as precrisções do artigo 84 da Constituição Estadual, 
com os mesmos princípios I e II quanto aos funcionários 
públicos envestidos do mandato de vereador. 

saúde, 

Art. 41º - Licenciar-se-á o Vereador: 

I - Pelo exercício de função pública; 

II - Por licença para tratamento de 1 

atendidas as prescrições médicas; 

III. - Por licença para tratar de 
resse particular por prazo não superior a 120 
sem remuneração; 

inte
dias, 

a) - O período do inciso anterior com
preenderá cada sessão Legisla ti v a; 

Parágrafo 1 º - Será convocado um suplente 1 

nos casos de licença superior a 30 dias. 

Parágrafo 2º - Não havendo suplente proce
der-se-á eleição .sob controle da justiçã eleitoral fal
tando 6 meses 'JU mais para o término da legislatura. 
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SEÇAO III 
DAS ATRIBUIÇOES DA CAMARA MUNICIPAL 

Art. 42º - Cabe à Câmara Municipal de Ve
readores, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as 
matérias de competência do Município; 

I - Tributação, arrecadação dos re
cursos do Município; 

II - Suplementar a Legislação Federal, 
Estadual, no que couber no interesse do município; 

III - A saúde, educação, transportes 
coletivos, meio ambiente, acervo cultural e histórico 
do município, impedindo sua evasão, sempre que possível; 

IV - Inceti v o à indústria, 
ra, pecuária, turismo e lazer; 

2gricultu-

V - Denominação de logradouro público 
e regulamentação de loteamento; 

Parágrafo 1 º - ~ vedada a licença para 1 

construção de imóveis geminadps. 

Art. 43º - ~ da competência exclusiva da I 

Câmara Municipal de Vereadores: 

I - Eleger sua Mesa Diretora; 

II - Elaborar seu Regimento Interno; 

III - Fixar as remunerações do Prefei
to, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, observado o pará
grafo 3º do artigo 84 da Constituição Estadual e o es
tabelecimento nesta Lei Orgânica; 
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IV - Dispor sobre organização , funci o
namento, política, criação, transformação ou extinção 
dos cargos , empregos e funções de seus servidores e 
fixação da r espectiva remuneração'-, observados os prin
cípios constitucionais; 

' V - Exercer a fiscalização . financeir a 
e· orçamentária, operacional e patrimonial do município, 
podendo para tal socorrer - se de órgãos _oficiais; 

· VI · - Dar posse ao Prefeilo · e ao Vi -
ce- Pre f ei to do Município; 

VII - Conhecer da renúncia do Prefeito 
e db Vice-Pre feito a da investidora · de interventor; 

VIII - Conceder licença ao Prefeito e ' 
interromoer o exerc1c1o de - suas funções, ou autori 
zá- lo a 'aus ent ar-se do Município por m_ais de 15 (quinze) 
dias consecutivos; 

I X - Autorizar o Prefeito, o Vice...:Pre
feito e qualquer de seus membros a ausentarem-se do 
Território Nacional ; 

Vice-Prefeito, 
X - Processar e julgar o Prefeito · e -o 

nos crimes de responsabilidade; 

Prefeito, 
prazo de 
da Sessão 

na forma: 
Orgânica; 

XI - Mudar temporariamente s ua sede; 

. XII Proceder à tomada' das 
quando não apresentadas à Câmara 
45 (quarenta e: cinco) dias após 
Legisla ti yo; 

contas do 
dentro do 

a abertura 

XII I - Processar e j ulgar os vereadores 
Constitucional e no que preceitua esta Lei 

XIV - Cri ar comissões · espec1a1s de in-
quérito sobre ·fato determinado quando requer idas por 
1/3 de seus membros; 
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XVI - Convocar Secretário Municipal ou 
ocupantes de cargos comissionados para prestar informa
ções sobre matéria de sua competência; 

XVII Solicitar informações ào Prefeito 
sobre assuntos do interesse da administração municipal; 

XVIII - Decidir sobre a perda de mandato 
de vereadores, por voto secreto e maioria de 2/3 dos 
seus membros; 

XX - Elaboração de orçamento da Câmara 
Municipal de Vereadores; 

Parágrafo 1 º - O não atendimento as soli
ci tações da Câmara, no prazo de 20 (vinte) dias, prorro
gado por igual período, quando solicitado pelo interes
sado, implica necessariamente em desrespeito ao Poder 
Legislativo. 

Art. 4 ° --~eração · do Prefeito, e do 
Vic~-Prefeito e dos Vereado_E>S' será fixa pela Câm_ara 
Municipal no último ano da legislatura, até 30 (trinta) 
dias antes das eleicões munici~ais, vigorando para 
egislatura seguinte, observado e disposto na Constitui

ção Federal, e nas seguintes normas. , 

Art. 45º - A remuneração inicial do Pre-
fe ito é fixada em limite de 75% (setenta e cinco por 
cento) da remuneração do Deputado Estadual . 

Parágrafo 1 º - A remuneração de que trata 
este artigo será atualizado pelo índice de inflação, 
com periodicidade estabelecida no decreto legislativo 
e na resolução fixadores. 

Parágrafo 2º .- A remuneração do Prefeito 
será composta de subsídios e verba de representação. 
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Parágrafo 3º - A verba de r epresentaçao do 
1

1r r ·i CJ MunicipaJ. não poderá exceder a dois terços 
tlr ' s us s ub s ídios . 

Pará•Jafo 4º - A remuneração do 
f ilo não poderá exceder à metade da que 
p r a o Prefeito Municipal. 

Vi ce- Pre 
for fixada 

Parágrafo 5º - A remuneração dos Vereado --
res será dividida em parte fixa e parte variável, ve 
dados acréscimos a qualquer título . 

Parágrafo 6º - A verba de representc:ç5o do 
Presi~ente da Câmara , que integra a remuneração, não 
podera exceder a um terço da que for fixada para o Pre
feito Municipal . 

Art. 46º - A remuneração dos Vereadore s 1 

terá como limite máximo de 05% (cinco por cento) da 
receita corrente do município . 

Art: 47º - As reuniões extraordin8rias se 
rão remuneradas de 4/30 (quatro trinta. avos) da rerm mc -
ração mensa l do Vereador . 

Art . 48º - No caso da náo fixc;çao pr ·vãle 
cerá a remuneração do mês de dezembro do úl Urna L, h..J 

da legis l 3tura, sendo este valor· atualizado monelc:LL::., 
mente pelo índice oficial . 

Art. . 49º - A lei fixar á cn enos de i rlde -
nização de oes ,)esas de viagem c;Jo Prefei o , elo Vi -
ce- Prefeito e dos Vereadore s . 

Parágrafo lJnico - A indeni zaçao de que 1 

trata este artigo não será considerada como r crnur H..! r ,1çao . 

a) - Ocorrendo mo ' e de v" c 'drlo r , no 
exercício do mandato pagar - se - á aos s uc_, dL pmd ntes 
pensão de 50% dos seus vencimentos percebj do· a qlrn L quer 
título do Poder Público mes a mes, pC?lo Lcrn 10 qu' rcstc.r 
da legislatura . 
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SEÇAO . IV 
DA MESA DIRETORA 

Art. 50º - A· mesa diretora da Câmara com-
porar-~e dos seguintes cargos: Presidente, Vice-Presi
dente, . 1 º Secretário, 2º Secretário. 

SEÇAO V 
DO PRESIDENTE DA CAMARA 

Art. · 51º - Compete ao Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores, além das atribuições contidas 
no Regimento Interno. 

I - Representar a Câmara Municipal; 
II Interpretar e fazer cumprir o Re-

gimento Interno; 
III - Dirigir, executar e disciplinar 

·OS trabalhadores legislativos e administrativos da Câ-
mara; 

IV - Promulgar, . as resoluções, decre-
tos legisla ti vos, e as leis não sancionados pelo Pre
feito no termo legal e as que, vetadas, não forem os 
vetos confirmados pelo plenário; 

V - Declara:r: extinto os mandatos do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, nos casos previstos 
em lei; 

VI - Apresentar . em plenário até o dia 
20 de cada mê~ o balanço relativo aos recursos recebidos 
e despesas efetuadas no mês anterior; 

VII - Substituir o Prefeito, nos casos 
de vagância, mesmo eventual, quando impedido o Vi-
ce-Prefeito; 

Art. 52º - O Presidente da Câmara somente 
votará, quando a matéria ex1g1r quorum qualificado, 
na eleição da Mesa Diretora e no caso de empate. 

Parágrafo lJnico - Ao Vice-Presidente com-
pete substituir o Presidente no seu impedimento. 
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SEÇAO VI 
DOS SECRETARIOS 

Art. 53º - Compete ao Primeiro S,ecretário: 

I - Substituir o Presidente nas suas 
ausências , faltas, impedimentos ou licença; 

II - Promulgar e fazer pública obriç; é'l 
toriamcnte as resoluções e os decretos legislativos 
sempre que o Presidente , ainda que se ache em exercício, 
deixar de fazê - lo no prazo estabelecido ; 

III - Promulgar e fazer pública obriga
toriamente as leis quando o Prefeito Municipal e o Pre 
sidente da Câmara , sucessivamente , tenham deixado de 
fazê - lo , sob pena de perda de mandato de membro da Mesa; 

IV - Compete ainda , as atribuições 1 

previstas no Regimento Interno desta Câmara Hunicipal. 

Art . 5L~º - Compete ao Seoundo Secretário, 
auxiliar o Primeiro Secretário, substituí - lo nos seus 
impedimentos, ausência, falta ou licenças. 

Art. 
sões permanentes 
Interno . 

SEÇAO VII 
DAS COMISSOES 

55º - A Câmara Municipal terá comis 
e temporárias observado o Regimento 

Parágrafo 1 º - A comissoes , em razao da I 

matéria de sua competência, cabe : 
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I _ Discutir, analizar, dar parecer 
e votar projeto de lei, na forma do Regimento Interno, 
que dispensar a competência do Plenário, salvo se houver 
recurso de qualquer de seus membros; 

II - Realizar audiências públicas com 
entidades da sociedade civil; 

III - Convocar Secretários 
ou ocupantes de cargos da me~ma naturez~ 
informações sobre assuntos 1nerentes as 
que lhes disserem respeito; 

Municipais 
para prestar 

atribuições 

IV - Receber petições de qualquer ci
dadão , contra atos· ou omissões de autoridades ou entida
des públicas; 

v - Convocar qualquer autoridade ou 
cidadão para deporem; 

VI - Apreciar programas de obras e' 
planos de obras, sobre os mesmos em i ti r parecer. 

Art. 56º - As Comissões Especiais de Inqué
rito, que terão poderes de inves tigação próprios das 
autoridades judiciárias, além de outros serão criadas 
pela Câmara Municipal, m~diante requerimento de 1/3 
de seus membros, para apuração de fato determinado e 
por prazo definido, sendo suas conclusões, caso c~uber, 
encaminhadas ao Ministério P~blico, para promoçao do 
ministério; 

Parágrafo único - O Presidente da Comissão 
poderá ouvir parecer técnico que lhe convir. 

25 



SEÇAO VIII . 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 57º - O Processo Legisla ti v o compre
ende a elaboração de: 

I - Emendas à Lei 0Fgânica; 
II - Leis Compleementares; 

III - Leis Ordinárias; 
IV - Leis Delegadas; 

V - Decretos Legisl9tivos; 
VI - Resoluções. 

Parágrafo LJnico - Lei Complementar disporá 
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação 
das leis. 

SUBSEÇAO II 
DA EMENDA A LEI ORGANICA 

Art. 58º - A Lei Orgânica poderá ser emen
dada mediante proposta: 

I - De um terço, no mínimo dos mem
bros da Câmara Municipal de Vereadores; 

II - Do Prefeito do Município; 

III - Da iniciativa popular, observada 
a norma do inciso XI do art. 29 ' da Constituição Federal. 

Parágrafo LJnico - No caso do inciso III, a 
comprovação da condição de eleitor, far-se-á com a 
assinatura do subscritor, indicando o número do seu 
título, seção e endereço. 

I - O percentual desse parágrafo de
verá representar no mínimo 1 , 5% (um e meio por cento) 
do e lei tarado urbano da sede do município. 
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U - Emenda à Lei Orgânica será di-scu
tida e votada em d2 (dois) turnos, com intervalo 
mínimo de 1 O (dez) dias entre os turnos, com apro-
vação por maior ia de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara. 

IÍI - A vigência de emer:~da da Lei Orgâ
nica dar-se-á por promulgação pela Mesa da Câmara, ober
vado o número de ordem. 

. SUBSEÇAO I I 
DAS LEIS 

Art. 59º - A inicia ti v a das leis comple- , 
mentares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 
membro da Câmara Municipal de Vereadores, a entidades 
representativas de classe, legalmente constituídas e 
na forma que dispuser seus estatutos e de inicia
ti v a popular. 

Inciso 1 º - São de inici ta ti v a do prefeito 
as leis que: 

I - Regime jurídico dos servidores; 

II - Criação de cargos, funções ou em
pregos públicos, na administração, direta, autárquica 
e fundacional ou aumento de sua remuneração; 

III - Organização administrativa, maté-
ria tributária, orçamentária, serviços públicos; 

Art. - 60º ~ defeso à Câmara aumento de des
pesa prevista: 

· I - Nos projetos da iniciativa exclLJ
si v a do Prefeito Municipal, ressalvado no que permite 
ao processo orçamentário; 

II - Nos projetos sobre organização 
administrativa da C8mara . 
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Art. 61 º - Oeci~indo o Prefeito, não . a~e~
der 0 projeto de lei, aos interesses do , . mun_1c1p10 
ou 0 considerar inconstitucional, o vetara parc1al 
ou totalmente, expondo suas razões de veto, no . prazo 
de 15 (quinze) dias uteis, c?municando ao preldente 
da Câmara em 48 horas suas razoes. 

Inciso 1 º - Con~a-se o prazo de 15 (quin-
ze) dias da data do prazo do recebimento do projeto, 

da Câmara. 

Inciso 2º - O veto parcial abrang·erá texto 
integral de artigo, _:de ;JB.:12_-ãgra f o, de inciso e de alínea ; 

Inciso 3º -- No prazo deste artigo, o pro
jeto sera considerado sanciunado, no silêncio do Prefei -

to; 

Inciso :4º - O veto será apreCiado no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do seu recebi~ento e somente 
será rejeitado pela maioria ~bsoluta da Camara em escru-
tínio secreto; 1 

Incio 5º - Não mantido o veto, o projeto 
ser a promulgado pelo Presidente d~ Câmara; 

Inciso 6º - Não). apreciado o veto, no prazo 
do inciso 4º o veto será tolocado na ordem do dia d~ 
sessão imedi~ta, sobrestadas as demais preposições ate 
sua votação final. 1 

Art. 62º - A m~téria cons a de projeto 
de lei rejeitado, somente poderá c n !lu i objeto de 
novo projeto, na mesma sessão 1 i' l iva , mediante 
apresentação pela maioria ab~olu a do m m s da Câmara. 

Art. 63º - O Prefei o p c\1 1 i 1 

gência para apreciação dos proj L 
exclusiva, devendo a Câmara apr t In 
30 ( trinta) dias du seu recebim n I n. 
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u rer ur
iniciativa 

c1 ntro de 

Parágrafo único - Enquanto não deliberar 
sobre os projetos deste artigo. A Câ~ara continuará 
em sessão legis lativa , independente de nova convocação , 
até o final de liberação desses projetos . 

Art. 64º - Os decretos-legislativos 
serão regulamentados na forma do 

e as 
Regime resoluções 

Interno. 
Parágrafo único - O Regimento Interno dirá 

sobr e a transmitação dos projetos da iniciativa popular , 
bem como a intervençã.o de populares , na discussão. 

Art. 65º - São objetos de lei complementar 
as .leis que di spuserem sobre : _ 

I - Código Tri~utário Municipal; 
li - Código de Obra_s e Edificações ; 

111 - Código de Posturas; 
IV - Zoneamento e Parcelamento de solo urbano; 
V Plano Diretor do Municipio; 

radas pelo 
Municipal , 

VI - Regime Juridico único dos Servidores . 

Art. 66º - As leis delegadas serão 
Prefeito Municipal, concedida pela 
atendendo solicitação do Prefeito. 

elabo
Câmara 

Inciso 1 º - Não será objeto de delegação 
as leis da competência sobre olanos plurianuais, or
çamentos e diretrizes orçamentárias: 

Inci so 2º - A Delegação ao Prefeito Muni-
cipal terá a forma de resolução da Câmara Municipal 
qwe. especificará seu conteúdo e limj tar& o seu e>cer-
ClClO . 

Inciso 3º - Se a resolução determinar a 
apreciação do projeto pela Câmara Municipal, esta a 
fará, em votação única, vetada qualquer emenda . 

Art. 67º - As leis comolementares 
aprovadas por maioria absoluta. 
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SEÇAO IX 
DA FISCALIZAÇAO CONTABIL, 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Art. 68º - A fiscalização cont8bil, . finan
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial do Mu
nicípio e das. entidadt::s da administração direta e indi
reta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Câmara Municipal de Vereadores·, mediante 
controle externo, inclusive com auxílio do Tribunal 
de Contas a conveniência da Câmara. 

Parágrafo lJnico - Prestará conta, qualquer 
pessoa física, jurídica, inclusive entidades públicas 
que utilize, arrecade, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais o município res
ponda, ou que, em mone deste, assuma obrigações de natu-
reza pecuniária. 

prestação 
minhará, 
de Contas 

Art. 69º - Recebida do Poder Executivo a' 
de contas anual, a Câmara Municipal enca

dentro de 15 (quinze) dias, ao Tribunal 
do Estado, para emissão de parecer. 

Art. 70º - O parecer prévio, emitido pelo 
Tribunal de Contas sobre as contas que o Prefeito e 
a Mesa da Câmara devem anualmente prestar, só deixará 
de prevalecer, por decisão de 2/3 (dois terços )dos mem
bros da Câmara Municipal, que sobre ele deverão pronun
ciar-se, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o seu 
recebimento. 

Parágrafo lJnico - As decisões do Tribunal 
de Contas de que resulte impultação de déb~to terão 
eficácia de título executivo, 8Ceito pela Câmara aquele 
parecer. 

Art. 71 º - O questionamento da legi Umi
dade de Contas do Município poderá ser feito, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, no período em que estarão as 
contas à di sposição do contribuinte de acordo com o 
disposto nesta Lei Orgã~ica . · 
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Parágrafo 1º - A reclamação deverá : 
I - Qual i ficar o reclamante, com ende-

reço: 

II - Indicar provas e os fundamentos da 
reclamação: 

III - Apresentação em 03 (três) vias. Uma 
v ia ser v ir_á d~ recibo para o reclamante; uma outra 
ac_ompanhara oflcio para o Prefeito ; ur,la outra para o ar
quivo da Secreta~ia da Câmara. 

Parágrafo 2º - O Plenário 
maior~a simples poderá decidir pelo 
encaminhamento ao Tribunal de Contas 
parecer. 
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da C2mara, por 
arquivamento ou 
para &nálise e 



CAP1TULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

Seçao I - Do Prefeito e Vice-Prefeito 

Art. 72º - o Poder Executivo é exercido 
pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários Municipais. 

Parágrafc:;o 1 º - Observar-se-à a legislação 
federal, na eleição e posse do Prefeito e Vice-Prefeito; 

~ Parágrafo 2º - O Prefeito e o Vice-Prefei
to farão declaração de bens, no ato da posse e no tér
mino do mandato; 

Parágrafo 3º - Decorridos 10 (dez) dias 
para o ato de posse, sem motivo jus ti ficado não houver 
assumido será declarado vago o cargo, pela Câmara Muni-
cipal. 

Art. 73º - Sob pena de perda de Cargo, não 
poderão se afastar do município, por mais de 15 (quinze) 
dias, o Prefeito e o Vice-Prefeito, sem autirização 
da Câmara Municipal. 

Parágrafo único - A renúncia do Prefeito ' 
efetivar-se-à com o recebimento e leitura da respectiva 
mensagem, em Plenário da Câmara Municipal. 

Art. 74º - Substituirá o Prefeito, 
ce-Prefeito. 

o Vi-

Parágrafo 1 º - Nos impedimentos e ausência 
do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou mesmo vagância dos 
respectivos cargos, será chamado o Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores; 

Parágrafo 2º - Vagando o Cargo de Prefeito 
e de Vice-Prefeito, far-se-à eleição ' 90 (noventa) dias 
de abertura a última vaga; 
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Parágrafo 3º 
grafo anterior, far-se-à 30 
ocorrer a vagância no ano 

A eleição que trata o pará
(trinta) dias depois, quando 
de eleição municipal. 

SEÇAO II 
DAS ATRIBUIÇOES DO PREFEITO DO MINIC!PIO 

Art. 75º - Compete ao Prefeito do Municí-
pio: 

I - Representar o Município perante o 
Governo da União, do Estado bem como em suas relações 
jurídicas, políticas e administrativas; 

li - Promover a administração superior 
com o apoio de seus auxiliares; 

Ill - Sancionàr ,· promulgar e fazer pú
blicar a leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução. 

IV - Vetar projetos de lei, parcial ou 
totalmente; 

V - Exercer . o poder hirárquictJ e de 
polícia sobre todos os servidores do Poder Executivo, 
nos termos da lei; 

VI - Nomear e exonerar livremente os 
Secretários Municiapis e os comiss~on.ados'; 

VI I - Na forma da lei, prover os cargos 
públicos; 

VIII - Nomear e exonerar dirigentes de 
autarquias e funções mantidas pelo Município; 

IX - Prestar, anualmente à Câmara Mu
nicipal, até 60 (sessenta) dias ãpós a abertura da sess'ão 
legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 
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X - Enviar à Câmara Municipal de Ve
readores o plano plurianual , o projeto de lei de di re
trizes orçamentárias e a proposta de orçamento ; 

XI - Convocar extraordináriamente, a ' 
Câmara Municipal ; 

XI I - Celebrar convênios, ajustes, ou 
outros congêneres com entidades públicas ou particulares, 
na forma da lei; 

XII I - Prestar as informações so1icita
das pelo Poder Legislativo, por si ou por seus auxilia
res, no prazo estipulado em lei; 

XIV - Promover as operações de crédito 
que a Câmara Municipal autorizar; 

XV - Conferir condecorações e distin -
ções honoríficas; 

XVI - Remeter, pela ocasião da abertura 
da sessão legislativa, mensagem, expondo a situação 
do município, noticiando as providências necessárias ; 

XVII - Decretar calamidade pública, quan
do forem relevantes os fatos; 

XVIII - Fixar as tarifas dos serviços pú
blicos e os-concedidos. 

SEÇAD III 
DOS SECRETARIOS MUNICIPAIS 

Art. 76º - Os Secretários Municipais serão 
escolhidos .entre brasileiros, idônios e no pleno exer
cício de seus direitos políticos. 
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Parágrafo LJnico - Compete aos Secretários 
Municipais, além das atribuições inerentes ao seu cargo; 

I - Exercer a coordenação, superv1sao 
e orientação dos orgãos e entidades da administração 
municipal, referendando os atos e decretos assinados 
pelo Prefeito Municipal, na área de sua competência; 

li - Regulamentar por instrução, a exe
cução, das leis, decretos do Poder Executivo . 

Art. 77º - A lei disporá sobre criação de 
Secretarias. 

SEÇAO IV 
DA CONSULTA POPULAR 

Art. 78º - A consulta popular dar - se- à por 
promoção do Prefeito Municipa'l e ou por iniciativa ' 
de associações de bairro, sindicato, ou de Distrito , 
e por proposição da maior ia absoluta da Câmara. 

Art. 79º - A consulta popular poderá ser 
autorizada, caso a proposição atenda tão somente o in
teresse de determinado bairro e ~ão seja discriminatória . 

Art. 80º -Observar - se-á sempre o mínimo de 
5%' do e lei tarado do município, da conul ta popular não 
autorizada. 

Art. 81 º - Realizar - se-á a Consulta Popu
lar, 90 (noventa) dias após sua proposição, organizada 
e dirigida pelo Poder Executivo, Legislativo e o Juiz 
Diretor do F o rum, da Comarca. 

Art. 82º - Para aprovação da manifestação 
popular, deverá haver maioria absoluta dos votos, no 
uni verso de 50% dos eleitores do município, votantes .. 
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Art. 83º - Havendo a maior .i a do art. ante
rior, o Prefeito Municipal, no prazo de 60 (sessenta) 
dias , enviará projeto à Câmara regulamentando a matéria . 

Art. 84º - Haverá uma consulta, por ano e 
nunca em ano de eleições municipais . 
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T11U~O IV 
DA TRIBUTAÇAO E DO ORÇAMENTO 

CAP!TULO I 
DO SISTEMA TRIBUTARIO r..-JUNICIPAL 

SEÇAO I 
DOS PRINC!PIOS GERAIS 

Art. 85º - O município poderá instituir os 
os seguintes tributos: 

poder de 
cial, de 
prestados 

I - Impostos; 

II - Taxas, em razão do exercício do 
polícia ou pela utilização, efetiva ou poten
serviços públicos específicos e divisíveis, 
ao contribuinte ou postos a sua disposiç8.o; 

III - Contribuição de melhoria decor-
rente de obras públicas; 

Parágrafo 1 º - Sempre que possível, os im
postos terão caráter pessoal e serão graduados segundo 
a capacidade econômica do contribuinte. 

Parágrafo 2º - As taxas não terão base de 
cálculo própria de impostos. 

Art. 86º - Todas as garantias são assegu
radas ao contribuinte contra atos que: 

I - Exija ou aumente tributos sem lei 
que os estabeleça previamente; 

II ~ Institua tratarnento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação pro
fissional ou função por eles exercida, independentemente 
de denominação jurídicas d6s · rendimentos títulos ou 
direitos; 

III - Cobrar tributos: 
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a) - No mesmo exercício financeiro em 
ql!e haja sido publicada a lei que os tenha instituído 
ou aumentado; 

IV - Utilizar tributo com efeito de' 
confisco; 

V - Estabelecer limitação ou tráfego 
de pessoas ou bens, por meio de tributos intermunicipais, 
ressalva a cobrança de pedágio pela utilizaçãQl de v ias 
coÇ~servadas pelo Poder Público Municipal. 

VI - INSTITUIR IMPOSTOS sobre : 

a) Patrimônio, renda ou serviços, 
uns dos outros ; 

b) - Templos de qualquer culto; 

c) - Patrimônio, renda ou serviços dos 
partidos políticos, inclusive suas fundaçõe s , das enti 
dades s indicai s dos trabalhadores, das institui~ões 
de educação e assistência social, sem fins lucra ti vos 
atendidos os requesitos da lei; 

d) - Li v r os, jornais, periódicos e o 
papel destinado a sua impressão. 

Parágrafo 1 º - Qualquer unistia ou remis
são que envolva matéria tributária ou previdenciária 
somente pode ser concedida através de lei específica 
municipal de iniciativa do Poder Executivo. 

Parágrafo 2º - Não poderá haver diferenças 
tributárias de qualquer natureza, em razão de sua pro
cedência ou destino. 

CAPITULO V 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 87º - Compete ao Município instituir 
os seguintes tributos: 
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I - Propriedade predial e territorial 
urbana; 

II - Transmissão . intervi vos, a qual-
quer título, por ato honeroso de bens imóveis por natu
reza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, 
excerto os de garantia, bem como cessão de direito para 
aquisição; 

II I - Ser v iças de qualquer natureza, 
consoante definição em Lei Complementar; 

IV - Venda a varejo de combustível lí
quido e gasoso, exceto óleo diesel; 

Parágrafo 1 º - O imposto de que trata o 
inciso I, poderá ser progressivo, nos termos da lei 
municipGl, de forma a assegurÇir o cumprimento da função 
social da propriedade. 

Parágrafo 2º - O imposto de que trata o 
inciso II, não incide sobre a transmissão de bens ou 
de direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 
em realização de capital, nem sobre a transmissão de 
bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, 
cisão, ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a a ti v idade preponderante for a compra e venda 
desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil. 

CAPITULO VI 
DAS FINANÇAS PúBLICAS 

SEÇAO I 
NORMAS GERAIS 

Art. 88º - As disponibilidades de caixa do 
Município administração direta e indireta, inclusive 
fundações mantidas pelo Poder Municipal serão deposi
t~das em instituições financeiras federais ou estaduais, 
com representação no município, observadas as conveniên
cias da administraç2o. 
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Art. 89º - E facultado ao Poder Executivo 
e Legisla ti v o a aplicação de recursos financeiros dis
poníveis no mercado de capitais, desde que não sofra 
solução de continuidade e ou atraso o pagamento de pes -

- soal , fornecedores, obras públicas e obrigações afins. 

Parágrafo único - Escriturar-se-á em con
tabilidade e individualizada os rendimentos provenientes 
das aplicações previstas neste artigo. 

SEÇAO II 

OOS ORÇAMENTOS 

Art . 90º - Os orçamentos anuais do Municí 
pio obedecerão às disposições da Constituição da Repú
blica às normas oerais de direitos financeiros e às ' ~ 
desta Lei Orgânica. 

Art . 91 º - Leis de Iniciativa 
Executivo estabelecerão : 

I . - O plano plurianual; 

do Poder' 

II - As diretrizes orçamentarias; 

III - Os orçamentos anuais do município; 

Parágrafo 1º - A lei do plano plurianual 
estabelecerá , de forma setorizada, as diretrizes, obje
tivos e metas da administração pública estadual para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e 
para as relativas aos programas de duração continua . 

Parágrafo 2º - A lei de diretrizes orça-
mentarias compreenderá as metas e prioridades da adminis 
tração pública municipal, incluindo as despesas de capi 
tal para o exercício financeiro subsequente, orientará 
íJ elaboração da lei orçamentaria anual , disporá sobre 
as alterações na legislação tributar ia . 
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Parágrafo 3º - O Poder Executivo publiéará 
até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimes
tres, relatórios resumidos da execução orçamentária. 

Parágrafo 4º - Dispositivo estranho à pre
vlsao da receita e fixação da despesa é defeso na lei 
orçamentária, excerto autorização para abertura de c ré
di to suplementar, contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação da receita, nos termos da 
lei. 

Art. 92º - No prazo de lei, os projetos de 
lei relativos ao plano plurianual, diretrizes orçamentá
rias, orçamento anual serão enviados à Câmara Municipal. 

Art. 93º - A lei orçamentária compreen-
derá: 

I - O orçamento fiscal referente aos 
Poderes do Município, seus fundos, orgãos e entidades 
da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

II - O orçamento da seguridade social, 
abrangendo todas as entidades e orgãos a ela vincularlo~ . 
da administração direta e indireta, bem como os fundo s 
e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público 
Municipal. 

Parágrafo único - O projeto de . lei orça
mentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes 
de insenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia. 

Art. 94º - Os projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao or
çamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pela Câmara Municipal, na forma do regimento comum. 
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Parágrafo 1 º - Caberá a uma comissão mista 
permanente, da Câmara Municipal de Vereadores: 

I - Examinar e emiti r parecer sobre 
os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal . 

II - Examinar e emitir parecer sobre 
os planos e programas municipais, setoriais, previstos 
nesta Lei Orçânica e exercer o acompanhamento e a fisca
lização orçamentária sem prejuízo da atuação das demais 
comissões da Câmara Municipal de Vereadores. 

Parágrafo 2º - As emendas serão apr.esenta
das na Comissão Mista que sobre elas emitirá parecer 
e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Vereadores. 

Parágrafo 3º - As emendas ao projeto de 
lei do orçamento anual ou aos projetos que a modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso: 

plurianual e 
I - Sejam compatíveis 

com a lei de diretrizes 
com o plano 1 

orçamentárias; 

II - Indiquem os recursos necessários, 
admitidos apenas os provenientes ·de anulação de despesas, 
excluídas as emendas que incidem sobre: 

a) - Dotação para pessoal e seus encargos; 

b) - Serviço da dívida; 

c) - Transferência tributárías constitu
cionais para o Município; 

III - Sejam relacionados: 

a) - Com correção de erro ou omissão; 
b) - Com os dispositivos do texto do 

projeto de lei. 
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lei de 
v a das 

Parágrafo 4º - As emendas ao projeto de 
diretrizes orçamentárias não poderão _ser apro

quando incompatíveis com o plano plurianual. 

Parágrafo 5º - O Poder Executivo somente . 
poderá enviar mensagem à Câmara Municipal de Vereadores 
para propor modificação nos projetos a que se refer~ 
e~te artigo, enquanto não iniciada a vocação, na Comissão 
M1sta Permanente, da parte cuja alteràção é proposta. 

Parágrafo 6º - Obedecerá à Lei éomplementar 
Federal os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
as diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual, o 
env'io à Câmara Municipal. 

Art. 95º - São vedados: 

I - O início de programas ou projetos 
não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - A realização de despesas ou as
sunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III - A realização de operações de cré
dito que excedam o montante das despesas rje capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos ~uplementa
res com finalidade precisa, apro'vados pelo Poder Legis-
lativo. 

IV - A abertura de crédito suplementar 
ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

V - A transposição, o remanejamento 1 

ou a transferência de recursos de uma categoria de pro
gramação para outra ou de um orgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa; 

VI - A concessão ou utilização de cré
ditos ilimitados; 
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VII - A utilização, sem autorização le
gislativa epecí fica, de recursos dos orçamentos fiscais 
e da seguridade social para suprir necessidade ou de
fiei t de empresas, fundações e fundos; 

VIII - Instituição de fundos de qualquer 
natureza sem autorização legisla ti v a; 

Parágrafo 1 º - Nenhum investimento cuja' 
execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado em prévia inclusão no plano plurianual, ou 
sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

Par'ágra f o 2º - Os créditos especiais e ex
traordinários terão vigência no exerc1C1o financeiro 
em que forem autorizados salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercí
cio, caso em, reaberto nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subse
quente. 

Parágrafo 3º - A abertura de crédito ex
traordinário somente será admitida para atender a des
pesas imprevisíveis e urgentes, como calamidade pública, 
comoção por invasões de flagelados advindos da seca 
ou enchentes . 

Art. 96º - Os recursos correspondentes às do
tações orçamentárias, compreendidos os créditos suple
mentares e especiais, destinados ao Poder Legislativo 
ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês. 

Art. 97º - A despesa com pessoal a ti v o e 
inativo do Município não poderá exceder 65% (sessenta 
e cinco por cento) da arrecadação. 

Parágrafo único - Os recursos de que trata 
o art. não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) 
da receita corrente do Município. 

Art. 98º - O Poder Legislativo terá sua 
contabilidade própria obedecida às normas de Contabili 
dade Pública. 
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CAP!TULO I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 99º - E assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica desde que 
atenda os requisitos legais. 

Art. 100º - O Município de Santa Cruz, com 
observância dos preceitos estabelecidos nas Constitui
cães Estadual e Federal, dirigirá suas funções no sentido 
da realização do desenvolvimento econômico e da justiça 
social, com finalidades de assegurar a elevação dos 
níveis de vida e bem-estar da população. 

Parágrafo único - O Município adotará, por 
si ou em convênio com a União e o Estado, programas 
espec1a1s, destinados à erradicação dos fatores de pobre
za e marginalização, e das discriminações, com vistas 
à emancipação econômico-social dos segmentos sociais 
carentes. 

Art. 1 O 1 º - Na administração das empresas 
públicas das sociedades de economia mista e nas fundações 
instituídas pelo Município será assegurada a participa
ção de, pelo menos, um representante de seus empregados. 

CAP!TULO II 
Da Política Urbana 

Art. 102º - O Plano Diretor do Município 
disporá: 

I - Sobre o macro zoneamento, o parce
lamento do solo, seu uso e ocupação, as construções, 
as edificações, e proteção ao meio ambiente, o licen
ciamento e a fiscalização, bem como os parâmentros urba
nísticos básicos; 
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II - Sobre a . criação de áreas de espe
cial interesse urban ístico, ambiental, turístico e de 
utilização pública. 

Art. 1 03!~- O Poder Público Municipal, me-
diante lei especial, para área incluída no Plano Diretor, 
poderá exigir nos termos da Lei Federal, do proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado, ou não utili
zado que promova seu aproveitamento sob pena sucessi-
vamente, de: 

I - Par lamento ou edificação compul-
sórios; 

II - Imposto sobre a propriedade pre
dial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - Desapropriação, com pagamento me
diante título da dívida pública, de emissão autor izada 
pelo Senado, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real de indenização e os juros legais. 

Parágrafo 1 º - As terras públicas munici 
pais urbanas não utilizadas serão destinadas, priori
tariamente, a assentamento de população de baixa renda . 

Parágrafo 2º - Na política e assentamento 
populacional, o Município utilizará o Instituto Jurídico 
da Concessão de Direi to Real. 

Art. 1 04º - Aquele que possuir uma área 
urbana de até 21m 2

, por cinco anos initerruptamente 
e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou oe 
sua família , adquir ir-lhe-ão domínio desde que não sejà 
proprietário de outro imóvel urbano. 

Art. 1 05º - O Município promoverá e e>;ecu
tará em convem o com a União e o Estado, progrGrn<:,:; de 
construção de habitações populares, com condições iiJ-' 
fra-estruturais urbanas, em especial as de saneamento 
básico. 
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Art. 106º - E proíbida a criação de ani
ma i s domésticos, em regime de liberdade, na área urbana 
da sede do município. 

Parágrafo LJnico - Os animais encontrados 
sol tos e andando pelas ruas da cidade serão apreendidos 
e leiloados pelo Poder Executivo. 

Art. 1 07º - Para abertura de v ias públicas 
a Pre fe itura Municipal fará ordenamento adequado para 
evitar distorções no alineamento das ruas. 

CAP:íTULO III 
Dos Transportes Coletivos 

Art. 1 08º - O transporte coletivo, como' 
serviço essencial do Município, afora outros exigidos 
por normas específicas subordina-se às seguintes condi-
ções: 

I - Valor da tarifa; 

II - Frequência; 

III - Tipo de Veículo; 

IV - Intinerário e uso de terminais; 

V - Padrões de segurança e manutenção; 

VI Normas relativas ao conforto e à 
saúde dos passageiros e operadores dos veículos. 

Parágrafo 1 º - As empresas que disponham 
de transporte coletivo próprio para seus empregados, 
inclusive trabalhadores rurais, subordinam-se às normas 
municipais a que se refere este artigo. 
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Parágrâfo '"'2º - ~ obrigatório o usu de ter
minal rodoviário e obediênc ia aos locais de embArque 
de passageiros, inclusive pelos coletivos interurbanos. 

Art. 109º - A exploração da atividade de 
transporte coletivo, dentro do Município, far-se - á por 
este, preferenciaimente sob regime de concessão. 

Parágrafo único - A exploração direta não 
isenta o Poder Público do cumprimento das normas e exi
gências por ele estabelecidas para os concessionários. 

CAP1TULO IV 
Da Política Agrícola e Fundiária 

Art. 110º - A Política Agrícola, visando à 
fixação do homem ao campo, o incremento da produção 
e da produtividade, e à melhoria das condiçõe.s só
cio-econômicas das famílias rurais , será executada em 
consonância com a União e o Estado, dando prioridade 
aos mini e pequeno~ produtores. 

Art. 111 º - A Política Agrícola será pla
nejada e executada na . forma da lei, com a participação 
efetiva do setor de produção,· envolvendo produtores 
e trabalhadores rurais, bem como dos setores creditícios 

.e fiscais, de pesquisa, de assistências técnicas e exten-
são rural, de armazenamento, de transporte e de comerci
alização. 

Parágrafo único - Incluem-se no planeja-
mento agricola as atividades agroindústriais, agropecuá
rias, pesqueiras e florestais, inclusive o extrativismo. 

Art. 112º - O Município adotará com a coo
peração técnica e financeira da União e do Estado, po
lítico de controle do bicudo do algodoeiro, através 
de orientações, campanhas, programas e outros procedi-
mentos metodológicos. · 
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Art . 113º - As ações do Poder Público , de 
apoio à produção primária, atenderam, preferênc ialmente, 
aos benefícios de projetos de assentamento e de posses· 
consolidadas, observado o requesito de cumprimento da 
função social da propriedade. 

Art. 114º - O Município poderá destinar' 
suas terras devolutas, de acordo com a política agrícola 
da União e com o Plano Nacional de Reforma Agrária. 

Parágrafo único - A destinação de imóveis 
será feita através do Instituto Jurídico da Concessão 
de. Direito Real de Uso, inegociáveis os títulos pelo 
prazo de 10 anos . 

Art. 115º - O Município desenvolverá, em 
conjunto com a União e o Estado, política permanente 
de combate às causas das secas e enchentes e às suas 
consequências . 

Art. 116º - O Município incentivará, com o 
apoio da União e do Estado, a perfuração de poços tubu
lares e a construção de açudes, barragens e outras obras 
hídric~s, com a finalidade de implantar programas de 
irrigação comunitária nas áreas que apresentarem poten
cialidades, dando prior idade ao pequeno produtor rural. 

Art . 117º - O Município poderá criar e 
manter serv iças de assistência técnica alterna ti v a gra
tuita àqueles que se dedicam à produção de frutas, hor
taliças e a criação de pequenos animais para abasteci-
mento interno. 

Art. 118º - O Município c r i ará, . com recur 
sos próprios e/ou mediante apoio, convênio ou doação 
com a participação de orgão representante dos trabalha
dores rurais, um banco de sementes para plantio, desti
nado prioritariamente ao atendimento do pequeno produtor 
rural. 
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CAP1TULO V 

Da Seguridade Social 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

Art. 119º - As Ações do ·Município, desti-
nadas a assengurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social, serão por ele ado
tado isoladamente ou através de convênio com a União 
e o Estado. 

Parágrafo 1 º - O Município, no âmbito de 
sua jurisdição, assegurará a seguridade social a seus 
habitantes, com base nos seguintes objetivos: 

I - Universabilidade de cobertura e 
do atendimento; 

II - Seletividade e distributividade 
na proteção dos serviços. 

Parágrafo 2º - O Município fará constar em 
seu orçamento anual as receitas destinadas à seguridade 
social. 

Art. 120º - A Pessoa Jurídica em débito' 
com o sistema de seguridade social, como estabelecido 
em lei, não poderá contratar com o Poder Público, nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou credi
tícios . 

Art. 121 º - Nenhum benefício ou ser v i co da 
seguridade social poderá ser criado, majorado ou asten
dido sem a correspondente fonte de custeio total. 
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SEÇAO II 
DA SP.LJDE 

Art. 122º - As Ações e Ser v iças de Saúde do 
Município integram uma rede regi~nalizada _e hier~rgui
zada da União e do Estado e const1tuem um s1stema un1co, 
conf~rme deretrizes estabelecidas nas Constituições 
Federal e Estadual. 

Parágrafo LJnico - Sem preJUlZO do disposto 
neste artigo, o Município adotará o seu próprio sistema 
de saúde .. 

. Art. 123º - O Município desenvolverá polí-
ticas sociais, econômicas e ambientais que visem à eli
minacão de riscos de doenças e outros agravos, e ~o 
aces~o igualitário às ações e serviços para proteçao 
e reabilitação das populações rurais e urbanas. 

Art. 124º - o Município, em conjunto com a 
União e o Estado, prestará assistência médica e odon
tológica aos postos de saúde instalados em seus po~oados, 
obedecendo a calendários sistemático para atend1mento. 

Art. 125º - o Município manterá laborató
rio de análises clinícas, como parte integrante do sis
tP.ma de saúde. 

Art. 126º - f vedada a destinação de re
cursos públicos, na área da saúde, pa~a auxilio? ou 
subvenções a instituições privadas com f1ns lucrat1 vos. 

Art. 127º - A as!:;istência farmacêutica, 
privativa de profissional habilitado, integra o sistema 
municipal de saúde, ao qual cabe garantir o acesso da 
população aos medicamentos básicos e co~trolar os postos 
de manipulacão, doação e venda de medlc<mentos, drogas 
e insumos f2rmacêuticos d~::.t .L118dos ao uso humano. 
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Art. 128º - A população de baixa re nde: te
rá prioridade a assistência farmacêutica, no tocante 
a distribuição de medicamentos. 

Art. 129º - A Prefeitura Municipal manterá 
serviços de inspeção sanitária junto aos abatedouros, 
açougues e frigoríficos em todo município. 

Art. 130º - Será formada uma Comissão tvlu 
nicipal de Saúde, com participação de entidades comuni
tárias. 

Parágrafo LJnico - Os membros e as atritui 
ções da Comissão de que trata este artigo serão definidos 
em lei ordinária . 

SEÇAO III 
OA PREVIDENCiA E ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 131 º - O Município poderá inst ituir, 
isoladamente ou em conjunto com o Estado, sistema pr ó
prio de previdência e assistência social para seus ser 
vidores, utilizando, neste caso, ~ faculdade de cobran
ça de contribuição parafiscal prevista no parágiafo 
único do art. 149, da Constituição Federal. 

Art. 132º - A Assistência 'Social será' 
prestada a quem dela necessita r, tendo por finalidade: 

I - Proteção à família, à maternidade, 
à infância, a adolescência e a velhice; 

II - Amparo aos menores carentes; 

II I - Promoção da integração ao mercado 
de trabalho; 

IV - Habilitação e reabilitação das 
pessoas deficientes e sua integração ou re i ntegração 
social. 
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Art. 133º - As ações mume1pais na á ea ll ' 
assistência social serão realizadas com recursos próprios 
consignados, anualmente, no orçamento municipal, , ~em 
prejuízo da aplicação de recursos oriundos de convemo. 

Art. 134º - O Município c r i ará fundo es pe
cífico para serviços funerários que se des tinará a popu
lação de baixa renda. 
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CAPITULO VI 
Da Educação, da Cultura e do Despor to 

SEÇAO I 

DP. EDUCAÇAO 

Art. 135º - A Educação será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao desenvolvimento integral da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. 

Art. 136º - A educação dará prioridade ao : 

I - Atendimento educacional especia
lizado, aos portadores de deficiências, preferêncial 
mente, na rede regular de ensino do Município; 

II - Acesso aos níveis mais elevados 
do ensino, da pesquisa e da cr iação artística segundo 
a capacidade de cada um. 

Art. 137º - Os alunos de escolas públicas 
rurais tem direi to a tratamento adequado à sua reali
dade, devendo o Poder Público adotar critérios que com
partibilizem com as estações do ano e os ciclos das 
a ti v idades agrícolas praticadas na região. 

Art. 138º - Será garantido a todos acesso 
ao ensino fundamental· de 1º grau, obrigatório e gratuíto. 

Art. 139º - O Município valorizará os pro
fissionais do ensino, garantindo, na forma da lei, planos 
de carreira para o magistério público, com piso salarial 
profissional e ingresso exclusivamente por concursos 
públicos de provas e títulos. 

Art. 140º - O Orgão 
ou e qui valente elaborará, com a 
sentantes de profissionais do 
Magistério Público. 

54 

Municipal de Educação 
participação de repre

ensino, o estatuto do 

Art. 141 º - Será obrigatório, nas escolas 
públicas, o ensino de história e geografia do município 
e de nações de agropecuária e de ecologia. 

Art. 142º - fJ Município desenvolverá es-
forço, mediante ação integrada com os Poderes Públicos, 
Federal e Estadual, para erradicação do analfabetismo; 

Art. 143º - Será formada uma Comissão Mu
nicipal de Educação e Cultura para fiscalizar o nível 
de ensino, o funcionamento e as condições das escolas, 
que terá seus membros e atribuições definidos em Lei 
Ordinária. 

Art. 144º - O Poder Público Municipal im-
plantará, com o apoio do Estado e da União, o funciona
mento de ensiná supletivo do 1 º grau completo na sede 
do Município e nos povoados. 

Art. 145º - O Município aplicará, anual-
mente, no mínimo, 25% de sua receita resultante de im
postos, inclusive transferências da União e do Estado, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino . 

Parágrafo l.Jnico - Setenta por cento ( 70%) 
dos cursos previstos neste artigo serão destinados ao 
ensino do 1º grau. 

Art. 146º - A destinação dos recursos obe
decerá o dispostos no artigo 213 da Constituição Federal. 

Art. 147º - O funcionamento de Educandá
rios, a nível de ensino fundamental, no município, de
penderá de autorização deste, ficando os estabelecimentos 
destinados à avaliação e controle de qualidade. 

Art. 148º - O Sistema Municipal de Ensino, 
organizado em regime de colaboração com a União e o 
Estado, dará prior idade ao ensino fundamental e 
pré-escolar e ao atendimento em creche às crianças de 
O a 6 anos de idade. 
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Art. 149º - O ,vlt nicl:J io ,·eal1zará cursos, 
treinamentos reciclagens, sem1nar 10s e correlatos para 
aperfeiçoamento e atualização dos profiss10nais da rede 
de ensino. 

SEÇAO li 

Da Cultura 

Art. 150º -
o pleno exercício dos 
às fontes de cultura, o 
as manifestações dessa 

Garantido pela União e Estado 
direitos culturais e o acesso 
Município apoiará e incentivará 
área do conhecimento humano . 

Art. 151º - O Patrimônio Cultural do Muni
cípio é constituído de bens materiais e imateriais por
tadores de referencia aos feitos históricos e à memória 
dos diferentes grupos que se destacaram na defesa dos 
valores nacionais, estaduais e municipai s . 

Art. 152º - O Município criará, com a co
laboração da comunidade e apoio de entidade Federal 
ou Estadual, o Museu Municipal que abrigará bens mate
riais de valor histórico, artístico, arqueológico e 
cultural, funcionando como centro de preservação da 
cultura do município. 

SEÇAO III 
DO DESPORTO 

Art. 153º - O Município fornecerá práticas 
desportivas formais e informais, como direi tos de cada 
um, observados: 

I - Autonômia das entidades desporti
vas dirigentes e associações, quando à sua organizc;c;ão 
e funcionamento; 

li - Destinação de recursos públicos' 
para a promoção prioritária do desporto educacional 
e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento; 56 

III - Tratamento diferenciado 
desporto profissional e não-profissional; 

IV - Proteção e incentivo as 
tações desportivas de caráter local. 

pa:ra o 

manifes-

Parágrafo único - O Poder Público Munici
pal incentivará o laser como forma de promoção social. 
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CAP1TULO VII 
DA CI(NCIA E TECNOLOGIA 

Art. 154º - O Município promoverá e incen
tivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológica isoladamente, ou em' conjunto 
com a União ou o Estado. 

Parágrafo 1 º - A pesquisa científica bási
ca receberá tratamento prioritário, tendo em vista o 
bem público e o progresso das ciências. 

Parágrafo 2º - A pesquisa tecnológica vol
tar-se-á, preponderante, para a solução de problemas 
locais e o desenvolvimento produ ti v o. 

CAP1TULO VIII 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 155º - Impõe-se ao Município o dever 
de zelar pela preservação e recuperação do meio-ambiente, 
em seu território, em benefício das gerações atuais 
e futuras. 

Art. 156º - Qualquer a ti v idade econômica e 
social desenvolvida no Município deverá ser conciliada 
com a proteção ao meio ambiente. 

Art. 157º - O Município incentivará o' 
plantio de forrageiras arbóreas, essências florestais 
e mudas frutíferas para arborizar e/ou reflorestar áreas 
desbravadas, sem prejuízo do que venha dispor a Lei 
Estadual do Meio Ambiente . 

Art . 158º - ~ vedado o depósito 
radioativo no território do município. 

de lixo 

Art. 159º - As áreas que servem como local 
de pouso ou reprodução de espécies migratórias ou nativas 
são de relevante interesse ecológico e sua utilizaçaõ 
dependerá de pré v ia autorização dos orgãos competentes. 
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CAP 1TULO I X 

DA FAM1LIA, DA CRIP.NÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 160º - o Município estimulará, por' 
meio de incentivos fiscais, ou diretamente, median~e 
subsídios consignados em seu orçamento anual, o ac_olhl
mento ou a guarda de criança ou adoles~ente arfao ou 
abandonado, ou de pessoas ido.sas necessl tadas. 

Art. 161 º - Os . programas sócio-educativos 
destinados aos carentes, de proteção à pessoa ido~a, 
e responsabilidade de ent~dade~ b:neficien~es se~ flns 
lucrativos, receberão apolo tecn1co ou f1nance1ro do 
lvlunicípio, sempre que possi vel. 

Art. 162º - o Município poderá prestar as
sistência médica, odontológica, farmacêu}i.ca e fina~
ceira a orgão de proteção a deficientes flslcos, menta1s 
e sensoriais. 
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T1TULO 

DAS OISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAIS 

Art. 163º - A remuneração do Prefeito Mu
nicipal não poderá ser inferior a remuneração paga ao 
servido r do Município, na data de sua fixação. 

Art . 164º - Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias destinadas à Câmara Municipal, 
inclusive os créditos suplementares e especiais , 1 

ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
na forma que dispuser Lei Complementar Federal. 

_ Art. 165º - O Poder Legislativo promoverá 
a impressão desta Lei Orgânica para distribuição nas 
escolas e entidades representa ti v as da comunidade, gra
tuitamente para o exercício da mais ampla divulgação. 

Art. 166º - Os sevidores mume1apis da 1 

administração direta e indireta e fundação públicr. em 
exercício na data da promulgação da Lei Orgânica do 
Município há pelo menos cinco anos e que não hajam sido 
admitidos na forma do artigo 37 da Constituição Federal 
serão considerados estáveis. 

Parágrafo único - Aos funcionários na si
tuação deste artigo, ao passarem para Regime Estatuár i o 
são assegurados todos os direitos anteriormente gosados . 

Art. 167º - São considerados feriados Mu 
nicipais os dias 03 de maio; 14 de setembro; 01 de outu
bro sem excessão dos feriados 25 de dezembro; 01 de 
janeiro; 02 de novembro e outros da ordem Federal e 
Estadual. 

Art. 168º - Não se dará nome de pessoas 1 

vi v as. a bens e ser v içog públicos de qualquer natureza. 
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Parágrafo único - ~ vecada a homenagem a 
pessoas em mais de um bem e/ou serviço público municipal. 

Art. 169º - ~· proíbido abate de fêmeas 1 

fertilizadas, incorrendo em inidoneidade para contratar 
com b município ou receber especiais favores ou honraria 
pelo descobrimento deste preceito. 

Parágrafo único - Excetuam-se os casos de 
e.xtrema n~cessidade avaliados pelo Prefeito. 

Art. 170º - A feira de animais se consti
tuirá em relevante preocupação do município para sua 
organização, manutenção, realização e divulgação turís
tico-econômico. 

' 
cerão .a 

Art. 171 º - As estradas mumc1pais obede
uma bítola de largura de no mínimo 10m. 
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- José Souza Soares 
= Presidente = 

- José Fernandes Benício 
= 1º Vice-Presidente = 

- Osmar Liberato Guimarães 
= 2º Vice-Presidente = 

- Nivanilson Costa Lima 
= 1º Secretário = 

- Francisco Coelho Morará 
= 2º Secretário = 

- Maria Lalai Siqueira 
= Vereadora = 

- Hercílio Henrique de Lima 
= Vereador = 

- José Nizaldo Ribeiro Carvalho 
= Vereador = 

- João Rodrigues Souza 
= Vereador = 

- Gual ter Carlos de Alencar Neto 
= Consulto r = 

- João Cordeiro de Melo 
= Secretário Executivo = 

- Niwdeleide Costa Lima 
= Tesoureira = 

6 2 

IMPRESSO NA OFICINA 

DE ARARIPINA ARTES GRAFICAS LTDA 
GRUPO JOAQUIM FIGUEIREDO 

ARARIPINA - PERNAMBUCO 


	2016-07-18 (37).pdf
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065


